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DECRETO N° 32.515, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa servidor para exercer a função de

Autoridade Sanitária do Município de Colatina

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a solicitação contida no processo

eletrônico n° 2382/2026, Decreta:

Art 1° - Fica designada a servidora Daiana Natali de Oliveira - Matrícula 112161, para

exercer a função de Autoridade Sanitária do Município de Colatina, no âmbito da

Divisão de Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 13 de fevereiro de 2026.
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